
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
TANGARÁ DA SERRA – MT

RESOLUÇÃO  Nº 001/2022, de 30 de dezembro de 2022.

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE
REUNIÕES  ORDINÁRIAS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL   DE
DIREITO E  DEFESA DA PESSOA IDOSA DE TANGARÁ DA
SERRA MT .”

RESOLVE:
   
Artigo 1° - As Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Direito e Defesa da Pessoa Idosa

acontecerão  mensalmente,  sempre  na  última  terça-feira  do  mês,  às 15:00  horas,  na Sala  dos
Conselhos, na Prefeitura de Tangará da Serra/MT.

Art. 2º – Não haverá Reuniões Ordinárias nos meses de dezembro.

Art. 3º – As datas para realização de Reuniões Ordinárias do ano 2023 definidas:

CRONOGRAMA REUNIÕES ORDINÁRIAS CMDDPI

DIA MÊS ANO

31 Janeiro 2023

28 Fevereiro 2023

28 Março 2023

25 Abril 2023

30 Maio 2023

27 Junho 2023

25 Julho 2023

29 Agosto 2023

26 Setembro 2023

31 Outubro 2023

28 Novembro 2023

Art. 4º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Tangará da Serra-MT, 30 de dezembro de 2022

Selton  J Vieira

Presidente  CMDDPI de Tangará da Serra/MT
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